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1. INTRODUÇÃO

Trata-se de análise das alegações de defesa e documentos (Doc. Digital nº 495178/2024) apresentados

pelo Sr. Sidnei Marques Lopes, Prefeito Municipal de Indiavaí – MT, acerca das irregularidades apontadas no

relatório técnico preliminar referente às Contas Anuais de Governo do Município (Doc. Digital n° 485037/2024).

Informa-se que o responsável foi devidamente citado, por meio do Ofício nº 501/2024/GC/GAM no dia

03.07.2024, e de acordo com o Doc. Digital n° 485944/2024, consta o recebimento no mesmo dia. Logo, passando

a contar o prazo de 15 (quinze) dias úteis estabelecido pelo Relator, nos termos dos artigos 104 e 120 do

Regimento Interno deste Tribunal - RITCE-MT (Resolução Normativa TCE-MT n° 16/2021).

Verifica-se, conforme informações constantes do Doc. Digital n° 495177/2024, que o responsável

protocolizou suas alegações no dia 25.07.2024, portanto, nos termos do art. 121, V o RITCE-MT, apresentou

intempestivamente. 

Feitas as devidas observações, passa-se à análise da manifestação da defesa.

2. ANÁLISE DA DEFESA

A seguir serão apresentadas as sínteses dos argumentos de defesa, bem como a respectiva análise,

acerca de cada uma das irregularidades apresentadas nos achados constantes do Relatório Preliminar de Contas

Anuais de Governo de 2023.

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/02/2023 a 31/12/2023SIDNEI MARQUES LOPES

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo 

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1) Repasse ao Legislativo após o dia vinte de cada mês, contrariando o art. 29-A, § 2°, inc. II, CF. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: SIDNEI MARQUES LOPES - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa reconhece que houve atraso no repasse ao Legislativo no mês de maio de 2023.

Atribui o atraso ao fato de que o servidor responsável por efetuar as transferências eletrônicas

esteve enfermo no período de 18.05.2023 a 26.05.2023.

Apresenta atestado médico (Doc. Digital nº 495178/2024 - fls. 17-18) confirmando o período de

afastamento do servidor.

Ressalta que o atraso foi um caso isolado e que todos os outros repasses foram tempestivo. Além

disso, demonstra que o recurso estava disponível para transferência, para tanto anexa cópia do extrato

bancário do mês em questão (Doc. Digital nº 495178/2024 - fls. 19-20)  para confirmação.
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Ademais, apresenta declaração do Presidente do Poder Legislativo (Doc. Digital nº 495178/2024 -

fls. 13-14) afirmando que o atraso no repasse não comprometeu o andamento das atividades daquele Poder.

Por fim, destaca que, na ocasião, seria inviável a alteração de responsabilidades, uma vez que

levaria tempo maior que o atraso em questão.

Análise da Defesa:

Inicialmente, registra-se que a defesa reconhece que houve o atraso.

Considerando que o atraso se deu em apenas um mês devido ao fato atípico explicado pelo

responsável e que o repasse foi realizado no dia 26.05.2024, bem como a declaração do Poder Legislativo

afirmando que o respectivo atraso não comprometeu as atividades do Poder, considera-se sanada a

irregularidade.

Contudo, sugere-se ao Conselheiro Relator que recomende ao Chefe do Poder Executivo que tome

medidas para cadastrar servidor responsável substituto para realização das transferências bancárias, de

modo que, eventualidades, como a ocorrida no caso em questão, não impeçam a tempestividade da

realização das obrigações financeiras, evitando assim o risco de comprometimento das atividades do Poder

Legislativo.

SANADOResultado da Análise: 

2) CC07 CONTABILIDADE_MODERADA_07. Não implementação das novas regras da contabilidade aplicada ao 

setor público nos padrões e/ou prazo definidos. (Resolução Normativa TCE/MT 03/2012; Portarias STN; 

Resoluções CFC)

2.1) Divergência na estrutura e forma das demonstrações contábeis/notas explicativas em comparação à forma

prescrita nas Instruções de Procedimentos Contábeis, bem como no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor

Público - 9ª Edição. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: SIDNEI MARQUES LOPES - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Em sua defesa o responsável alega que não houve equívoco no envio das notas explicativas do

Balanço Financeiro ao invés do Balanço Patrimonial - BP, afirmando que o documento DD_202220_90157.

PDF (Doc. digital nº 495178/2024 - fls. 21-38), foi enviado via APLIC e refere-se às notas explicativas do BP.

Além disso, ratifica que o tanto o BP quantos a respectiva nota explicativa encontram-se publicadas

no portal transparência do município e na imprensa oficial.

Para confirmar a publicação oficial, envia, em anexo, cópia da edição nº 4.524, datada de 11 de

julho de 2024, do Jornal Oficial eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, na qual constam as

demonstrações contábeis e respectivas notas explicativas (Doc. digital nº 495178/2024 - fls. 39-163).

Por fim, envia cópia do BP e das notas explicativas (Doc. digital nº 495178/2024 - fls. 164-193) para

que não reste dúvidas.

Análise da Defesa:
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O defendente alega que enviou as notas explicativas - NE do Balanço Patrimonial referente ao

exercício de 2023, razão pela qual discordou da equipe técnica e afirmou que o documento

DD_202220_90157.PDF, enviado via sistema APLIC, contém o respectiva NE.

De fato, o documento citado contém a nota explicativa do Balanço Patrimonial, porém refere-se ao

exercício de 2022. O exercício em análise é o de 2023.

O documento enviado via sistema APLIC referente ao exercício de 2023, DD_202320_20157.PDF,

contém a nota explicativa do Balanço Financeiro de 2023.

Além disso, é oportuno pontuar que, por ocasião da prestação de contas (Protocolo nº 1822608

/2024 - Doc. Digital nº 444047/2024 - fls. 57-74), juntada a estes autos, já constava a divergência

apresentada na irregularidade, ou seja, o envio da nota explicativa do Balanço Financeiro no lugar da nota

explicativa do Balanço Patrimonial.

Com relação à publicação na imprensa oficial, esta equipe técnica pode confirmar, em consulta ao

Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso (https://diariomunicipal.org/mt/amm

) que a referida NE do BP foi realmente publicada. Contudo, a publicação dessa/publicacoes/1443227/

informação ocorreu em 11 de julho de 2024, a emissão do relatório preliminar, datado de 19 de junhoapós 

de 2024. Assim, seria impossível, para esta equipe técnica, conhecer tal informação. Aliás, na ocasião da

análise preliminar esta equipe realizou pesquisa no diário municipal da AMM e as demonstrações

encontradas à época [edição nº 4.422 de 15 de fevereiro de 2024 (https://diariomunicipal.org/mt/amm

) não continham as publicações das notas explicativas./publicacoes/1354292/

Assim, embora o defendente tenha encaminhado a referida nota explicativa, bem como publicado

na imprensa oficial posteriormente, não é possível sanar a irregularidade.

MANTIDOResultado da Análise: 

3) CC99 CONTABILIDADE_MODERADA_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em 

classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

3.1) Não publicação das Notas Explicativas das demonstrações contábeis na imprensa oficial. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: SIDNEI MARQUES LOPES - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

O responsável afirma que à época da publicação das demonstrações contábeis encontrou

dificuldade para publicar as notas explicativas, o que fez com que as publicasse apenas no portal

transparência do município.

Ressalta que posteriormente foi publicado as demonstrações na íntegra com as devidas notas

explicativas.

Por essa razão, pede o saneamento da irregularidade.

Análise da Defesa:
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O defendente ratifica que não publicou tempestivamente as notas explicativa das demonstrações

contábeis na imprensa oficial. 

A publicação da Notas Explicativas, juntamente com a republicação de todas as demonstrações,

ocorreu somente  a emissão do relatório preliminar. após

Por meio de consulta à edição nº 4.524 do diário municipal da AMM (https://diariomunicipal.org/mt

), pode-se confirmar as publicações das notas explicativas./amm/publicacoes/1443227/

Contudo, essa informação foi publicada em 11 de julho de 2024, a emissão do relatórioapós 

preliminar, que ocorreu em 19 de junho de 2024. Assim, confirma-se a intempestividade.

Portanto, embora tenha publicado posteriormente, mantém-se a irregularidade.

MANTIDOResultado da Análise: 

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos 

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de 

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1) Houve abertura de créditos adicionais suplementares sem indicação de recursos orçamentários objeto de

Excesso de Arrecadação, no montante de R$ 67.339,67 (Sessenta e sete mil, trezentos e trinta e nove reais e

sessenta e sete centavos). - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: SIDNEI MARQUES LOPES - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa admite que houve falha na emissão de decreto para abertura de crédito adicionais por

parte do setor de contabilidade.

Contudo, ressalta que a situação não comprometeu as contas públicas, uma vez que o valor não foi

utilizado por meio de empenho, passando a tratar como um erro formal.

Para confirmar sua afirmação, apresenta demonstrativo de saldos orçamentários no valor de R$

114.016,32 [listagem das fichas da despesa referente à fonte 600 apontada no relatório (Doc. Digital nº

495178/2024 - fls. 194-199)], superior ao montante do crédito aberto de R$ 67.339,67.

Análise da Defesa:

O gestor reconhece que de fato existiu a falha de controle na abertura do crédito adicional por

excesso de arrecadação.

Nesse caso, por sorte, não ficou evidenciado comprometimento das contas públicas devido ao

saldo orçamentário final da fonte ser superior ao valor aberto sem respaldo, o que permite inferir que o valor

irregular não foi efetivamente utilizado.

Contudo, não se pode resumir essa irregularidade a um mero erro formal, pois a abertura de

créditos por excesso de arrecadação com recursos inexistentes, ou seja, superior ao valor do excesso

arrecadado, sinaliza uma falha grave nos procedimentos de controle, que deve ser corrigida.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 60XTZC.
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Portanto, embora a não utilização efetiva do crédito possa ser um atenuante a ser avaliado pelo

Conselheiro Relator, esta equipe técnica mantém a irregularidade.

MANTIDOResultado da Análise: 

5) MC03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_03. Divergência entre as informações enviadas por meio físico 

e/ou eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 da Resolução 14/2007- Regimento Interno do TCE-

MT).

5.1) Divergência entre os valores suplementados por Créditos Adicionais Suplementares publicados nos

Decretos nº 9/2023, 12/2023, 15/2023, 34/2023 e 13/2023 e os valores informados via Sistema APLIC. - Tópico

- ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: SIDNEI MARQUES LOPES - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa admite que houve falha no momento do envio dos decretos, uma vez que os arquivos

anexados não correspondiam aos decretos finalizados e assinados.

Afirma que essas situações são oriundas devido as reaberturas de cargas, e que o responsável

pelo envio não reenviou os decretos que tiveram alterações antes da assinatura e publicação.

Para confirmar sua afirmação, anexa os respectivos decretos com a assinatura e publicação na

imprensa oficial (Doc. Digital nº 495178/2024 - fls. 200-252).

Análise da Defesa:

Inicialmente ressalta-se que este Tribunal de Contas utiliza o sistema APLIC como meio oficial de

prestação de contas, razão pela qual deve ter o devido zelo no envio dos dados e informações ao TCE-MT.

Ademais, a base de dados do APLIC fornece os insumos primários e prioritários para esta instrução dos

processos de contas de governo, sendo assim um imperioso motivo para o devido empenho na prestação

de contas.

Embora o gestor admita que houve falha no momento do envio dos decretos, uma vez que os

arquivos anexados não correspondiam aos decretos finalizados e assinados, e que os arquivos corretos dos

decretos com a assinatura e publicação na imprensa oficial (Doc. Digital nº 495178/2024 - fls. 200-252)

foram apresentados nesta oportunidade, não se pode confirmar as alegações, pois somente foram

publicadas em 10 de julho de 2024, após a emissão do relatório preliminar (19 de junho de 2024) .

Assim, em que pese as publicações realizadas, confirmadas por esta equipe por meio de consulta à

edição nº 4.523 do diário da AMM ( ) confirmem oshttps://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/1441675/

valores apresentados via APLIC, não se pode afirmar que de fato, realmente, eram as corretas no data do

envio ou reenvio.

Portanto, permanece a irregularidade.

MANTIDOResultado da Análise: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 60XTZC.
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Diante da análise técnica (preliminar e defesa) procedida nestes autos, sugere-se ao Conselheiro Relator,

visando a implementação de medidas saneadoras, com objetivo de melhorar a gestão pública municipal, e mitigar

ou evitar a ocorrência de falhas ou a reincidência daquelas detectadas, que expeça as seguintes recomendações

ao atual Chefe do Poder Executivo de Indiavaí:

Que divulgue em seu Portal Transparência, as Leis Orçamentárias e respectivas alterações;

Que envie corretamente as informações ao sistema APLIC;

Que registre a receita decorrente da Transferência da LC 176/2020 (Compensação ICMS) em conta

específica, de modo que favoreça o princípio da transparência;

Que atente para as diretrizes do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, e as

Instruções de Procedimentos Contábeis - IPCs n°s. 04, 05, 06, 07 e 08 expedidas pela Secretaria do

Tesouro Nacional -STN, com atenção especial às Notas Explicativas, as quais são parte integrante das

respectivas demonstrações;

Que publique, tempestivamente, as Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis, juntamente com as

respectivas demonstrações, na imprensa oficial;

Que avalie a implementação das medidas de acompanhamento e de redução da despesa corrente

sugeridas nos incisos I a X do art. 167-A da Constituição Federal, de modo que vise a garantir a

sustentabilidade financeira do município, buscando o reequilíbrio das contas públicas, evitando assim as

aplicações das restrições imposta pelo §6º do mesmo artigo;

Que aprimore a metodologia de cálculo ou técnicas de previsões de valores para as metas fiscais,

adequando-as à realidade fiscal/capacidade financeira do município e compatibilize as metas com as peças

de planejamento, buscando apresentar um valor mais condizente como a realidade executada;

 Adote medidas para cadastrar servidor responsável substituto para realização das transferências bancárias,

de modo que, eventualidades, não impeçam a tempestividade da realização das obrigações financeiras,

evitando assim o risco de comprometimento das atividades do Município.

4. CONCLUSÃO

Neste tópico é apresentado o resultado da análise das alegações apresentadas pela defesa, sendo

evidenciadas as irregularidades/achados sanados e aquelas remanescentes para fins de apreciação pelo

Conselheiro Relator e pelo Tribunal Pleno.

4. 1. RESULTADO DA ANÁLISE

Após a análise, conclui-se que os argumentos e documentações trazidas nos autos foram suficientes para

sanar o achado 1.1, sendo mantidos os seguintes:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/02/2023 a 31/12/2023SIDNEI MARQUES LOPES

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.
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JONATHAN MAGALHAES RAMOS

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

RESPONSÁVEL DA EQUIPE TÉCNICA

1.1) SANADO

2) CC07 CONTABILIDADE_MODERADA_07. Não implementação das novas regras da contabilidade aplicada ao

setor público nos padrões e/ou prazo definidos. (Resolução Normativa TCE/MT 03/2012; Portarias STN;

Resoluções CFC)

2.1) Divergência na estrutura e forma das demonstrações contábeis/notas explicativas em comparação à forma

prescrita nas Instruções de Procedimentos Contábeis, bem como no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor

Público - 9ª Edição. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

3) CC99 CONTABILIDADE_MODERADA_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em

classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

3.1) Não publicação das Notas Explicativas das demonstrações contábeis na imprensa oficial. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1) Houve abertura de créditos adicionais suplementares sem indicação de recursos orçamentários objeto de

Excesso de Arrecadação, no montante de R$ 67.339,67 (Sessenta e sete mil, trezentos e trinta e nove reais e

sessenta e sete centavos). - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

5) MC03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_03. Divergência entre as informações enviadas por meio físico

e/ou eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 da Resolução 14/2007- Regimento Interno do TCE-

MT).

5.1) Divergência entre os valores suplementados por Créditos Adicionais Suplementares publicados nos

Decretos nº 9/2023, 12/2023, 15/2023, 34/2023 e 13/2023 e os valores informados via Sistema APLIC. - Tópico

- ANÁLISE DA DEFESA

Em Cuiabá-MT, 5 de agosto de 2024
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DECRETO Nº 9 , DE 01 DE MARÇO DE 2023 - LEI N.752


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAI
RUA GETULIO VARGAS


03239027/0001-20 Exercício: 2023


Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências


DECRETA: 


0102 04 GERENCIA DE OBRAS PUBLICAS


705 10.090,3425.752.0010.2069.0000 INFRA ESTRUTURA URBANA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


751


100 000 GERAL TOTAL


751 58.111,3015.451.0010.1026.0000 INFRA ESTRUTURA URBANA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


701


100 000 GERAL TOTAL


0202 05 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO


696 133.232,8112.361.0007.1029.0000 ENSINO FUNDAMENTAL PARA TODOS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


701


200 000 EDUCAÇÃO


701 2.684,0012.361.0007.2095.0000 ENSINO FUNDAMENTAL PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


759


200 000 EDUCAÇÃO


756 1.117,2012.306.0007.2056.0000 ENSINO FUNDAMENTAL PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


552


200 000 EDUCAÇÃO


757 1.600,0012.361.0007.2095.0000 ENSINO FUNDAMENTAL PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


759


200 000 EDUCAÇÃO


0202 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE


Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$355.822,60 distribuídos as seguintes dotações:


355.822,60Suplementação ( + )







DECRETO Nº 9 , DE 01 DE MARÇO DE 2023 - LEI N.752


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAI
RUA GETULIO VARGAS


03239027/0001-20 Exercício: 2023


0202 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE


755 2.217,4910.301.0004.2032.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


621


300 000 SAÚDE


758 2.533,8510.301.0004.2029.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS


3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


621


300 000 SAÚDE


764 4.931,6010.303.0004.2035.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


632


300 000 SAÚDE


765 1.200,0010.303.0004.2035.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


632


300 000 SAÚDE


774 1.328,0010.301.0004.2029.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


632


300 000 SAÚDE


759 36.624,9210.302.0005.2066.0000 AMPLIACAO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


632


300 000 SAÚDE


763 17.000,0010.302.0005.2066.0000 AMPLIACAO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


602


300 000 SAÚDE


772 11.063,8410.302.0005.2066.0000 AMPLIACAO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


632


300 000 SAÚDE


779 2.811,0010.302.0005.2066.0000 AMPLIACAO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


600


300 000 SAÚDE


0202 07 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL







DECRETO Nº 9 , DE 01 DE MARÇO DE 2023 - LEI N.752


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAI
RUA GETULIO VARGAS


03239027/0001-20 Exercício: 2023


0202 07 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL


753 7.301,2508.244.0014.2080.0000 ASSISTENCIA SOCIAL PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


660


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL


754 875,0008.244.0014.2023.0000 ASSISTENCIA SOCIAL PARA TODOS


3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


660


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL


768 31.700,0008.244.0014.1066.0000 ASSISTENCIA SOCIAL PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


661


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL


769 14.400,0008.244.0014.1066.0000 ASSISTENCIA SOCIAL PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


661


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL


0102 08 GERENCIA TRIBUTARIA E PLANEJAMENTO


776 5.000,0004.122.0003.2009.0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


708


100 000 GERAL TOTAL


0102 10 GERENCIA ADMINISTRATIVA DE ESPORTE E LAZER


770 10.000,0027.812.0015.2089.0000 ESPORTE É VIDA
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


701


100 000 GERAL TOTAL


Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:


355.822,60Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso


1.117,205522


2.811,006002


17.000,006022


4.751,346212


55.148,366322


8.176,256602


46.100,006612


201.344,117012


5.000,007082







DECRETO Nº 9 , DE 01 DE MARÇO DE 2023 - LEI N.752


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAI
RUA GETULIO VARGAS


03239027/0001-20 Exercício: 2023


10.090,347512


4.284,007592


Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.


PREFEITO


INDIAVAI, 01 de março de 2023


SIDNEI MARQUES LOPES







DECRETO Nº 12 , DE 03 DE ABRIL DE 2023 - LEI N.752


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAI
RUA GETULIO VARGAS


03239027/0001-20 Exercício: 2023


Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências


DECRETA: 


0102 04 GERENCIA DE OBRAS PUBLICAS


781 4.750,0004.122.0002.2012.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


709


100 000 GERAL TOTAL


738 131.339,1315.451.0010.1010.0000 INFRA ESTRUTURA URBANA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


701


100 000 GERAL TOTAL


751 34.070,1715.451.0010.1026.0000 INFRA ESTRUTURA URBANA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


701


100 000 GERAL TOTAL


0202 05 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO


696 41.213,4912.361.0007.1029.0000 ENSINO FUNDAMENTAL PARA TODOS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


701


200 000 EDUCAÇÃO


756 1.755,6012.306.0007.2056.0000 ENSINO FUNDAMENTAL PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


552


200 000 EDUCAÇÃO


0202 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE


758 13.862,4010.301.0004.2029.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


621


300 000 SAÚDE


Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$594.697,98 distribuídos as seguintes dotações:


594.697,98Suplementação ( + )







DECRETO Nº 12 , DE 03 DE ABRIL DE 2023 - LEI N.752


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAI
RUA GETULIO VARGAS


03239027/0001-20 Exercício: 2023


0202 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE


774 20.534,2410.301.0004.2029.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


632


300 000 SAÚDE


775 3.320,0010.301.0004.2029.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


632


300 000 SAÚDE


777 29.000,0010.301.0004.2029.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


621


300 000 SAÚDE


782 1.215,0010.303.0004.2035.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


621


300 000 SAÚDE


695 7.500,0010.302.0005.2066.0000 AMPLIACAO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


600


300 000 SAÚDE


759 8.996,7010.302.0005.2066.0000 AMPLIACAO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


632


300 000 SAÚDE


772 42.519,9110.302.0005.2066.0000 AMPLIACAO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


632


300 000 SAÚDE


0102 07 GERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL


718 23.200,8008.122.0002.2022.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


500


100 000 GERAL TOTAL


731 4.872,1608.122.0002.2022.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


500


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL







DECRETO Nº 12 , DE 03 DE ABRIL DE 2023 - LEI N.752


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAI
RUA GETULIO VARGAS


03239027/0001-20 Exercício: 2023


0202 07 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL


698 90.957,8808.244.0014.1066.0000 ASSISTENCIA SOCIAL PARA TODOS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


665


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL


719 5.227,1808.244.0014.2023.0000 ASSISTENCIA SOCIAL PARA TODOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


500


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL


720 11.136,3408.243.0014.2024.0000 ASSISTENCIA SOCIAL PARA TODOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


500


100 000 GERAL TOTAL


732 1.097,7108.244.0014.2023.0000 ASSISTENCIA SOCIAL PARA TODOS
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


500


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL


733 2.227,2508.243.0014.2024.0000 ASSISTENCIA SOCIAL PARA TODOS
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


500


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL


0202 10 GERÊNCIA ADMINISTRATIVA DE CULTURA E TURISMO


706 115.902,0213.392.0013.1111.0000 PROMOÇÃO TURISTICA E CULTURA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


701


100 000 GERAL TOTAL


Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:


594.697,98Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso


47.761,445002


1.755,605522


7.500,006002


44.077,406212


75.370,856322


90.957,886652


322.524,817012


4.750,007092







DECRETO Nº 12 , DE 03 DE ABRIL DE 2023 - LEI N.752


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAI
RUA GETULIO VARGAS


03239027/0001-20 Exercício: 2023


Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.


PREFEITO


INDIAVAI, 03 de abril de 2023


SIDNEI MARQUES LOPES







DECRETO Nº 15 , DE 02 DE MAIO DE 2023 - LEI N.752


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAI
RUA GETULIO VARGAS


03239027/0001-20 Exercício: 2023


Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências


DECRETA: 


0102 04 GERENCIA DE OBRAS PUBLICAS


789 807,5404.122.0002.2012.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


501


100 000 GERAL TOTAL


811 11.000,0004.122.0002.2012.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


500


100 000 GERAL TOTAL


751 69.059,1215.451.0010.1026.0000 INFRA ESTRUTURA URBANA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


701


100 000 GERAL TOTAL


796 27.292,5415.451.0010.1026.0000 INFRA ESTRUTURA URBANA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


709


100 000 GERAL TOTAL


0202 05 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO


701 9.904,6412.361.0007.2095.0000 ENSINO FUNDAMENTAL PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


759


200 000 EDUCAÇÃO


0202 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE


802 33.777,6410.122.0002.2019.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


601


300 000 SAÚDE


Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$1.016.982,05 distribuídos as seguintes dotações:


1.016.982,05Suplementação ( + )







DECRETO Nº 15 , DE 02 DE MAIO DE 2023 - LEI N.752


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAI
RUA GETULIO VARGAS


03239027/0001-20 Exercício: 2023


0202 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE


804 9.823,9210.122.0002.2019.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


601


300 000 SAÚDE


809 9.156,3110.122.0002.2019.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


601


300 000 SAÚDE


758 18.545,6810.301.0004.2029.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


621


300 000 SAÚDE


774 16.991,0010.301.0004.2029.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


632


300 000 SAÚDE


782 2.500,0010.303.0004.2035.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


621


300 000 SAÚDE


794 127.400,0010.301.0004.1128.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


601


300 000 SAÚDE


798 58.459,9210.301.0004.2029.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


601


300 000 SAÚDE


799 9.033,1610.301.0004.2032.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


601


300 000 SAÚDE


805 12.276,5810.301.0004.2029.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


601


300 000 SAÚDE







DECRETO Nº 15 , DE 02 DE MAIO DE 2023 - LEI N.752


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAI
RUA GETULIO VARGAS


03239027/0001-20 Exercício: 2023


0202 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE


806 1.896,9610.301.0004.2032.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


601


300 000 SAÚDE


695 36.000,0010.302.0005.2066.0000 AMPLIACAO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


600


300 000 SAÚDE


759 21.056,1210.302.0005.2066.0000 AMPLIACAO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


632


300 000 SAÚDE


772 32.521,2110.302.0005.2066.0000 AMPLIACAO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


632


300 000 SAÚDE


803 7.107,9410.302.0005.2033.0000 AMPLIACAO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


601


300 000 SAÚDE


810 1.492,6710.302.0005.2033.0000 AMPLIACAO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


601


300 000 SAÚDE


801 2.682,7910.304.0006.2036.0000 VIGILÂNCIA PARA TODOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


601


300 000 SAÚDE


808 563,3910.304.0006.2036.0000 VIGILÂNCIA PARA TODOS
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


601


300 000 SAÚDE


0202 07 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL


698 94.902,0408.244.0014.1066.0000 ASSISTENCIA SOCIAL PARA TODOS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


665


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL







DECRETO Nº 15 , DE 02 DE MAIO DE 2023 - LEI N.752


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAI
RUA GETULIO VARGAS


03239027/0001-20 Exercício: 2023


0202 07 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL


753 6.598,5208.244.0014.2080.0000 ASSISTENCIA SOCIAL PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


660


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL


787 12.999,3408.244.0014.2042.0000 ASSISTENCIA SOCIAL PARA TODOS
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


661


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL


795 984,9008.244.0014.2023.0000 ASSISTENCIA SOCIAL PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


660


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL


0102 10 GERENCIA ADMINISTRATIVA DE ESPORTE E LAZER


770 19.842,5227.812.0015.2089.0000 ESPORTE É VIDA
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


701


100 000 GERAL TOTAL


0202 10 GERÊNCIA ADMINISTRATIVA DE CULTURA E TURISMO


706 362.305,6013.392.0013.1111.0000 PROMOÇÃO TURISTICA E CULTURA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 21


2 Recursos de Exercícios Anteriores


701


100 000 GERAL TOTAL


Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:


1.016.982,05Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso


11.000,005002


807,545012


36.000,006002


273.671,286012


21.045,686212


70.568,336322


7.583,426602


12.999,346612


94.902,046652


451.207,247012


27.292,547092


9.904,647592







DECRETO Nº 15 , DE 02 DE MAIO DE 2023 - LEI N.752


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAI
RUA GETULIO VARGAS


03239027/0001-20 Exercício: 2023


Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.


PREFEITO


INDIAVAI, 02 de maio de 2023


SIDNEI MARQUES LOPES







DECRETO Nº 34 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 - LEI N.752


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAI
RUA GETULIO VARGAS


03239027/0001-20 Exercício: 2023


Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências


DECRETA: 


0102 04 GERENCIA DE OBRAS PUBLICAS


87 7.000,0004.122.0002.2012.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


100 000 GERAL TOTAL


133 19.038,2725.752.0010.2069.0000 INFRA ESTRUTURA URBANA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


751


100 000 GERAL TOTAL


819 32.695,5325.752.0010.2069.0000 INFRA ESTRUTURA URBANA
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


751


100 000 GERAL TOTAL


Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:


Anulação:


04 GERENCIA DE OBRAS PUBLICAS02 01


83 -7.000,0004.122.0002.2012.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


131 -36.733,8025.752.0010.2069.0000 INFRA ESTRUTURA URBANA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 11 751


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


132 -10.000,0025.752.0010.2069.0000 INFRA ESTRUTURA URBANA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 11 751


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$58.733,80 distribuídos as seguintes dotações:


58.733,80Suplementação ( + )







DECRETO Nº 34 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 - LEI N.752


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAI
RUA GETULIO VARGAS


03239027/0001-20 Exercício: 2023


04 GERENCIA DE OBRAS PUBLICAS02 01


134 -5.000,0025.752.0010.2069.0000 INFRA ESTRUTURA URBANA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 11 751


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.


-58.733,80Anulação ( - )


PREFEITO


INDIAVAI, 01 de setembro de 2023


SIDNEI MARQUES LOPES







DECRETO Nº 13 , DE 03 DE ABRIL DE 2023 - LEI N.755


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAI
RUA GETULIO VARGAS


03239027/0001-20 Exercício: 2023


Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências


DECRETA: 


0102 02 CHEFIA DE GABINETE


29 6.000,0004.122.0002.2003.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


100 000 GERAL TOTAL


0402 02 CONTROLADORIA


37 10.000,0004.122.0002.2049.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


708


100 000 GERAL TOTAL


39 2.700,0004.122.0002.2049.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


708


100 000 GERAL TOTAL


0102 03 GERENCIA ADMINISTRATIVA


57 10.000,0004.122.0002.2008.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


501


100 000 GERAL TOTAL


792 300,0004.122.0002.2008.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


708


100 000 GERAL TOTAL


0102 04 GERENCIA DE OBRAS PUBLICAS


111 16.000,0015.451.0010.1115.0000 INFRA ESTRUTURA URBANA
4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


100 000 GERAL TOTAL


Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$606.489,41 distribuídos as seguintes dotações:


606.489,41Suplementação ( + )







DECRETO Nº 13 , DE 03 DE ABRIL DE 2023 - LEI N.755


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAI
RUA GETULIO VARGAS


03239027/0001-20 Exercício: 2023


0102 04 GERENCIA DE OBRAS PUBLICAS


785 35.089,4115.451.0010.1026.0000 INFRA ESTRUTURA URBANA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


100 000 GERAL TOTAL


0102 05 GERENCIA EDUCACIONAL


147 50.000,0012.122.0002.2013.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


200 000 EDUCAÇÃO


149 6.000,0012.122.0002.2013.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


200 000 EDUCAÇÃO


153 8.000,0012.122.0002.2013.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


200 000 EDUCAÇÃO


162 6.000,0012.122.0002.2013.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


200 000 EDUCAÇÃO


0202 05 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO


165 50.000,0012.306.0007.2056.0000 ENSINO FUNDAMENTAL PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


200 000 EDUCAÇÃO


168 40.000,0012.306.0008.2051.0000 EFICIÊNCIA NA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


200 000 EDUCAÇÃO


253 50.000,0012.365.0008.2060.0000 EFICIÊNCIA NA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


200 000 EDUCAÇÃO







DECRETO Nº 13 , DE 03 DE ABRIL DE 2023 - LEI N.755


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAI
RUA GETULIO VARGAS


03239027/0001-20 Exercício: 2023


0202 05 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO


254 10.000,0012.365.0008.2060.0000 EFICIÊNCIA NA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


200 000 EDUCAÇÃO


259 2.400,0012.365.0008.2060.0000 EFICIÊNCIA NA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


200 000 EDUCAÇÃO


0202 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE


280 10.350,0010.122.0002.2019.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


300 000 SAÚDE


298 6.000,0010.122.0002.2019.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


300 000 SAÚDE


341 22.500,0010.301.0004.2029.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


600


300 000 SAÚDE


356 15.000,0010.301.0004.2029.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


300 000 SAÚDE


380 10.000,0010.301.0004.2030.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


300 000 SAÚDE


386 2.400,0010.301.0004.2032.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


600


300 000 SAÚDE


389 3.000,0010.301.0004.2032.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


600


300 000 SAÚDE







DECRETO Nº 13 , DE 03 DE ABRIL DE 2023 - LEI N.755


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAI
RUA GETULIO VARGAS


03239027/0001-20 Exercício: 2023


0202 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE


481 15.250,0010.303.0004.2035.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


300 000 SAÚDE


786 50.000,0010.301.0004.2030.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


604


300 000 SAÚDE


445 8.400,0010.302.0005.2066.0000 AMPLIACAO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


300 000 SAÚDE


446 15.000,0010.302.0005.2066.0000 AMPLIACAO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


600


300 000 SAÚDE


513 3.800,0010.305.0006.2037.0000 VIGILÂNCIA PARA TODOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


600


300 000 SAÚDE


0102 07 GERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL


533 40.000,0008.122.0002.2022.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL


534 6.000,0008.122.0002.2022.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL


535 16.000,0008.122.0002.2022.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL


536 1.000,0008.122.0002.2022.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL







DECRETO Nº 13 , DE 03 DE ABRIL DE 2023 - LEI N.755


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAI
RUA GETULIO VARGAS


03239027/0001-20 Exercício: 2023


0102 07 GERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL


537 10.000,0008.122.0002.2022.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL


0202 07 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL


542 500,0008.243.0014.2024.0000 ASSISTENCIA SOCIAL PARA TODOS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL


549 2.500,0008.244.0014.1066.0000 ASSISTENCIA SOCIAL PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL


551 10.000,0008.244.0014.1066.0000 ASSISTENCIA SOCIAL PARA TODOS
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL


0102 08 GERENCIA TRIBUTARIA E PLANEJAMENTO


614 5.000,0004.122.0002.2047.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


100 000 GERAL TOTAL


0102 09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PEC. E MEIO AMBIENTE


635 4.000,0020.606.0012.2061.0000 PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


100 000 GERAL TOTAL


637 2.400,0020.606.0012.2061.0000 PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


100 000 GERAL TOTAL


773 40.000,0020.606.0012.2061.0000 PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


501


100 000 GERAL TOTAL







DECRETO Nº 13 , DE 03 DE ABRIL DE 2023 - LEI N.755


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAI
RUA GETULIO VARGAS


03239027/0001-20 Exercício: 2023


0102 10 GERENCIA ADMINISTRATIVA DE ESPORTE E LAZER


640 1.000,0027.812.0002.2050.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


100 000 GERAL TOTAL


0202 10 GERÊNCIA ADMINISTRATIVA DE CULTURA E TURISMO


684 2.400,0013.392.0013.2068.0000 PROMOÇÃO TURISTICA E CULTURA
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


100 000 GERAL TOTAL


778 1.500,0013.392.0013.2068.0000 PROMOÇÃO TURISTICA E CULTURA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 11


1 Recursos do Exercício Corrente


500


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL


Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:


Anulação:


02 CHEFIA DE GABINETE02 01


18 -1.500,0004.122.0002.2003.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


20 -10.300,0004.122.0002.2003.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 11 708


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


24 -41.000,0004.122.0002.2003.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


25 -2.400,0004.122.0002.2003.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL







DECRETO Nº 13 , DE 03 DE ABRIL DE 2023 - LEI N.755


PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAI
RUA GETULIO VARGAS


03239027/0001-20 Exercício: 2023


02 CHEFIA DE GABINETE02 01


27 -60.000,0004.122.0002.2003.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


31 -63.000,0004.122.0002.2004.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


02 ASSESSORIA JURÍDICA02 03


34 -6.000,0004.122.0002.2007.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


35 -16.000,0004.122.0002.2007.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


03 GERENCIA ADMINISTRATIVA02 01


45 -6.000,0004.122.0002.1007.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


46 -6.000,0004.122.0002.1007.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


47 -10.000,0004.122.0002.1085.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


48 -6.000,0004.122.0002.2008.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


59 -6.000,0004.122.0002.2008.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL
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03 GERENCIA ADMINISTRATIVA02 01


60 -6.000,0004.122.0002.2008.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


62 -10.000,0004.122.0002.2046.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


04 GERENCIA DE OBRAS PUBLICAS02 01


72 -50.000,0004.122.0002.2012.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


73 -10.000,0004.122.0002.2012.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 11 501


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


79 -2.400,0004.122.0002.2012.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


80 -2.400,0004.122.0002.2012.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


88 -61.089,4104.122.0002.2012.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


89 -40.000,0004.122.0002.2012.0000 ADMINISTRACAO PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 11 501


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


106 -6.000,0015.451.0010.1015.0000 INFRA ESTRUTURA URBANA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


05 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO02 02
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05 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO02 02


202 -50.000,0012.361.0007.2093.0000 ENSINO FUNDAMENTAL PARA TODOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
200 000 EDUCAÇÃO


06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 02


320 -2.400,0010.301.0004.1052.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 11 600


1 Recursos do Exercício Corrente
300 000 SAÚDE


325 -2.500,0010.301.0004.1052.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 11 600


1 Recursos do Exercício Corrente
300 000 SAÚDE


360 -20.000,0010.301.0004.2029.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 11 600


1 Recursos do Exercício Corrente
300 000 SAÚDE


364 -15.000,0010.301.0004.2030.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 11 600


1 Recursos do Exercício Corrente
300 000 SAÚDE


368 -50.000,0010.301.0004.2030.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 11 604


1 Recursos do Exercício Corrente
300 000 SAÚDE


378 -3.800,0010.301.0004.2030.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 11 600


1 Recursos do Exercício Corrente
300 000 SAÚDE


406 -3.000,0010.301.0004.2098.0000 ATENÇÃO BÁSICA PARA TODOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 11 600


1 Recursos do Exercício Corrente
300 000 SAÚDE


08 GERENCIA TRIBUTARIA E PLANEJAMENTO02 01


617 -2.700,0004.122.0003.2009.0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R. Grupo: 11 708


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL
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10 GERENCIA ADMINISTRATIVA DE ESPORTE E LAZER02 01


653 -10.000,0027.812.0015.2089.0000 ESPORTE É VIDA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


657 -6.000,0027.812.0015.2089.0000 ESPORTE É VIDA
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITAF.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


10 GERÊNCIA ADMINISTRATIVA DE CULTURA E TURISMO02 02


672 -5.000,0013.392.0013.1111.0000 PROMOÇÃO TURISTICA E CULTURA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


676 -6.000,0013.392.0013.1111.0000 PROMOÇÃO TURISTICA E CULTURA
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


686 -5.600,0023.695.0013.1032.0000 PROMOÇÃO TURISTICA E CULTURA
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITAF.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


688 -2.400,0023.695.0013.1032.0000 PROMOÇÃO TURISTICA E CULTURA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 11 500


1 Recursos do Exercício Corrente
100 000 GERAL TOTAL


Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.


-606.489,41Anulação ( - )


PREFEITO


INDIAVAI, 03 de abril de 2023


SIDNEI MARQUES LOPES
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